
Emissão de GRU – Guia de Recolhimento da União 
 
Os recursos não utilizados referentes às transferências voluntárias (convênios, 
contratos de repasse e termos de parceria), deverão ser recolhidos à Conta Única da 
União mediante recolhimento de GRU, que poderá ser emitida pelo(a) próprio(a) 
órgão/entidade beneficiado(a) por meio de acesso ao portal da STN através do link  
https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp  

É importante que os recursos sejam retirados da aplicação financeira, caso estes 
estejam aplicados, antes da emissão da Guia para assim evitar que o saldo sofra 
alterações. 

 

 

 

 
Preencher os campos conforme dados abaixo e clicar em avançar 
 
UG: 540012 

GESTÃO: 00001 

CÓDIGO DE RECOLHIMENTO: 98822-7 

OBS: SOMENTE PODERÁ SER RECOLHIDA NO BANCO DO BRASIL S/A 



 

 

 

Instruções de preenchimento: 

Número de Referência: nnnnnnaaaa (Representado pelos números do convênio e o 
ano sem a barra)  

Exemplos:  

- 04862006 para convênio CV 486/2006 

- 12342007 para convênio CV 1234/2007  

- 7020482009 para convênio CV 702048/2009 

Competência: preencher com mês e ano da emissão.  

Exemplos:  

- 11/2009 para recolhimento em novembro de 2010 

- 02/2010 para recolhimento em fevereiro de 2010 

 

Preencher os campos conforme 

instruções de preenchimento abaixo. 



Vencimento: data prevista para recolhimento  

Exemplos:  

- 15/09/2009 - recolhimento previsto para 15 de setembro de 2009 

- 27/02/2010 - recolhimento previsto para 27 de fevereiro de 2010 

 

CNPJ/CPF: preencher com CNPJ do Convenente 

Nome do Contribuinte / Recolhedor: preencher com o nome do Convenente 

Valores (preencher somente os campos obrigatórios)  

 

A GRU ficará conforme a figura abaixo: 

 

 

 

 

M O D E L O 


